
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

FIs. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARfA N0.; 1 7 .S 2 2 /1 3

FABIO MARCONDES, Prefeito M unicipal de Lorena, no u so  das 

a tribu ições que lhe são conferidas por lei,
C o n sid e ran d o  a d en ú n c ia  realizada pela S ecretaria  de Sei^viços M unicipai 

de que o sei-vidor AMARO hUlZ DOS SANTOS, m atrícu la  5457, au se n to u -se  do serviço na 

d a ta  de 20 de Agosto de 2013 en tre  12:25h e 14:27h, sem  prévia au to rização  de seu 
superio r hierárquico, d essa  m aneira, prejudicou a  eílciência ao serviço público.

C o n sid e ran d o , que é dever do adm in istrador público, a p u ra r  os fatos, 

conform e p receitua o artigo 37, “cap tit”, d a  C onstituição Federal.

RESOLVE:

A rt. I o - DETERTíUNAR a  ab e rtu ra  de SINDICÂNCIA AlDMIKISTRATIVA

p a ra  a p u ra r  os fatos alegados.
A rt. 2° - D iante do exposto, a  serrido ra  teria  infringido o artigo 200, inciso

I, do E sta tu to  dos Sei-\'idores Públicos do M unicípio de Lorena.
A rt. 3 o - A Com issão P en n an en te  de A puração de R esponsabilidade deverá

p roduzir todas as  provas em direito adm itidas.
A rt. 4 o - Ao final, ta l infração poderá a c a rre ta r  ao  indiciado a s  penalidades

do E sta tu to  dos Servidores Públicos de Lorena.
A rt. 5o - A Com issão Perm anente de A puração de R esponsabilidade deverá

asse g u ra r ao acusado  o direito do contraditóri*^ e a  am pla defesa.

Registre-se e curnpm -se.

Prefeitura M unicipal de Loreria,\l9  de Satembro de 2013.

FABIO MARCONDESy 

P re fe ito  M unicipal

Registrado e Publicado n e s ta  d a ta  no Paço M unicipal.


